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NOTA DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2013 
 
 

A Pregoeira designada pela Portaria n.º 726/2013, torna público aos 

licitantes interessados em participar da sessão do Pregão Presencial nº 

010/2013, que visa a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de monitoramento e rastreamento por GPS/GSM/GPRS, utilizando o 

protocolo TCP/IP, compreendendo a instalação, em comodato, de 

equipamento de controle nos veículos, componentes e licença de uso de 

software de Gerenciamento com acesso via Web, e os respectivos serviços 

de configuração, capacitação, suporte técnico e garantia de funcionamento, 

o seguinte: 

 

1 – Para fins de habilitação dos licitantes não será exigida 

documentação constante no item 5.1.2. Certidão expedida pela ANATEL – 

Agência Nacional de Telecomunicações, dentro do período de validade, que 

comprove o registro ou a inscrição da Empresa proponente e do (s) seu (s) 

responsável (is) técnico(s), tendo em vista que, conforme informação do 

setor responsável – Serviço de Acompanhamento de Contrato, a ANATEL 

não emite esse tipo de certidão para o presente objeto. 

 

 
 
 

Goiânia, 13 de novembro de 2013. 
 
 
 

Polyane Vieira Meireles 
Pregoeira 

 

http://www.tce.go.gov.br/

